
9cnouARrBE

CoNTRATO N'03.04.012025 - 22 SESA

PREGÃo N' o3.o4.ol/2025
pRocEsso ADMINISTRATM N' 00002.20250214/0001 {4

TERMo DE coNTRA'l'o »r nnnsraçÃo DE sERVIÇos,

QUE F^ZEM ENTRE SI O(Â) FUNDO MUNICIPAI, DE

saúorE, p c cuNItA RUFINo L'[DA.

o(A) FT.JNDO MUNICIPAL Ur SAÚOE, com sede no(a) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS DA

SILVA, 103, LETRÂ A, ALOISIO DIOGENES, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJÀ,ÍF sob o

10.383.24910001-87, neste ato representado(a) pelo(a) S(a) lanny De Assis Dantas Diógenes, doravante

denominada CONTR^TANTE. e o(a) F C CUNI{A RUFINO LTDA, inscrito(a) no CNPJÀ'ÍF N"

10.587.062/0001-03, sediado(a) na R DEP. FRANCISCO MONTE, 556, salas 0l e 02, cenro, Marco / CE

- CEP: 62.560400. doravante designada CONTRATADA, nestc âto representadâ pelo(a) Sr.(a)

FRANCISCO CARLOS CUNHA RLIFINO. portado(a) do CPF/IvíF N' 708.4ó7.233-E7, tendo em vista o

que consta no Processo no 00002.202502141000144 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de

l' de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

mediante as cláusulas e condiçõcs a seguir enunciadas.

r. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (arr.92, I e Ir)

1.1. o objero do presente instrumento é a CON'IRATAÇÃO DE EIIIPRESA ESPECIALZADA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGAMZAÇÃO DE EVENTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATTVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGTJARIBE/CE' NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

\t {.)

,1

t)Íts( RlÇAo \1.\ R( t I \ l) Q',rD \. rrNlT \'. -roTAL

pÂLCo MENoR poRrE #[â Diâ r.0 2 i5e.00 2.5se.00

PALCO ME}{OR PORTE: LOCAÇÀO D[ PAI,CO EM ESTRTJITJRÂ DE ÁL(MiNIO COBERTO, MEDINDC) t M DE FRENTÊ POR 6M

DE [LNm DE ÂREA CoBERTA DE BocÀ coM 2M DE ALTI,RÁ Do cHÀo Ao Pt so E PÉ D|RE rlo coM órv! EsrRLmuRA PARÁ
pÁ. L|NE EM AruMiNlo e30 DE zM DE I-ARGURA P()R 8M DE ALTURÀ coM ARÊÂs DE BÂcK srAGE NAs DUAS I,^TERAIS

MEDINÍN 5}VC(5M COBERTÂ E.V LONA MGTH&DÂY BRANCÀ PIY) EM ESÍRUruRÁ I,IÍ/iLICA MEDNDo 24M DE IR-BITE

POR tM DE FUNDO6. REITSIDo EM COMPENSN)O DE I5MM ACARPETAM, NA COR GRAFTTE DUAS ESCADÀ C13M

FECHAMENTO MMPLÊTO ÊM TORI\iO DO PAITCO EM PAINEL DE 3 }O ESTRUTUIIA EM METATOM. R,EVESTIDO EM MÂDEINá.

. M^RCA Mctre
LocÀçÀo DE r^BLADo TIPO r ,il$àÀ dil r.0 45.00 4so0

LocAÇÂo DE TÂBLÂDo Tlpo 1: EM ESTRUTIJRÂ DE FERRo G^LvANzADo E FoLtlAs DE coMPFi'lsÂDo DE lsMM coM
IECHÂMENTo NAs LATERAIS E ÀcARpETAm, coM No MiNTt{o 01 METRo DE AL'I-I]RA, INCLUINDo DESPESÀS DE

ALDíEMrÂçÀo E HospEDÀcEM DA ÊetJIpE. ToDo sERylÇo DEVE sER PRESTADo coM EXCELENTE QIjÂLIDÂDL

FRANC|SIO ^rr..doó.ÍmcARLos Í#Êo.no*.. l .. . ,a., . , ..i .. r. CUNHA 9!f!
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ACABAMENTo,SEGURANÇÀ MoNTADo E TEsrd)o coM No MÁxMo 24 HoR^s ANTES Do IúcIo Do Evfr'To,
cof{FoRME DETERMINAÇÀo Do CoN'TRATAÀ'rE.

- VÀRC^ M.Íro
rocAÇÀo DE raBLADo npo 2 ú"dRii Ad; 1 ,0 58.50 58.50

LocAÇÁo DE TABLÁm rlt§ 2r EM ESTRUTL,RÁ D€ FErRo cÁLvANrzADo E FoLHAS DE cotr{pENSADo DE l5MM coM
FECI{AMENTO NÀS LATERA§ E ACARPETADO. COI" NO Mil\'['O M }'IETROS DE ÂLTI]RÀ INCLUNDO DESPESAS DE

AI,[{ENIÀÇ.Ào E HoSPEDÂGEM DA EQUIPE, ToDo sm\1Ço DEVE sER PRESTAM COM EXCEI,ENTE QUALIDADE
ACABAMENTo.SEGURÂNÇÀ MoNrAm E TEsrÂDo coM No MÁ) r{o 21 HoRAs ÂNTES Do Íúclo m EvENto,
coNFoRME DETERMNAçÀo Do coNTRÂTAllrE.

smvrÇo DE LocÂçÂo DE oRtD #â§:â M.úo 1.0 ó651 lee,53

sR.\IrÇo DE LocAÇÀo DE cRD - DEscRIÇÀo: pREsrAÇÀo DE sERvlcos EM LocAÇÂo DE cRlD Q50 APLICÁVEL EM

DftTRsAs AÇôEs GoVERNÂMENTATS E rNsInrrcNÂIs, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

sERvrço DE LocAçÂo DE cRrD ffiÊiâ Mcúo 3.0 67.40 2s2,20

sERvrço DE lrrAÇÃo DE cRrD - DEscRrÇÀo: pRrsrAÇÀo DE sERvtços EM LocAçÀo DE GR-D Q3oÀpLrcÁvEL EM

DNERSAS AÇÔEs GoVERNAMENTA§ E INSTIIT,CTONAIS, CoM MONTAGEM E DESMONTACE}'1

L(AÇÀo DE pR^rrcAvE" #Êiâ Di. r.o t4s,r2 r4s.t2

Loc,{ç'Âo DE pR TrcÁvEÍs - DEscRIçÁo LocAÇÂo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE PRATICÁ\€IS MEDtÀDo I
MEMO )O METROS,

sERYrco DE LocAÇÀo DE ToLm
PROPRIÂ

ll
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§'- SlN. Cá.,tro, C€P 63á75.OOO
66 - FOr,rE. Íaa! 3322.1092

FRANcrsco trÂ*iJ:jír,*.
CARLOS CUNHA rio«rLrusr
RUFINO:708467 nuFrnoT&r.6723337

975.60

sERvtçô DE LocAÇÃo DE ToLm lM x 3M - DEscpJÇÃo: coBFiro coM LoNA TIPo NIGlrr&DÂY.coM 2.J DE PÉ DREno,
ÂplrcÁ\tsL EM DIVERSÁS A@EscolRNAtvG}{r s E INsrITlrctoNAIs, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

TENDA: TENDA COM COBERIURÁ DE
LoNA BRANCA NO FORMATO
TRAPEZOIDAL, DUÂS FACES,

§,X,*rt Ey"JTrHnfiS 33,I #ffi uridldê 40 2er.40 r r6i,60

IOXTs O-ÂRGTJRA X PROFUNDIDÂDE)
E ALTm^ MÍNtr'{A DE 2,5 METRoS
MEÜI)o DA BORDA LATERAL
TENDA: TENDA COM COBERTURA DE ú)NA BRANCÀ NO FORMÁTO TRÂPFZOIDAL, DUAS FACÉS. MONTADA EM TORRES

DE Box rRt ss DE DuRo ALUMÍÀ1o coM lox 15 (LAf,crmÁ x PRoFUhIDIDÂDE) E ALTT RÂ MÍNh,lÀ DE 2,5 l,ErRo6 t GDIDo
DA BORDA LATERÁL

Drvrfl-cAÇÀo sol{oi.Á voLANrE #iâ H(i: 25o 63.!5 r.57t,7s

Drvul-GAçÂo soNoRÂ YoLANTE - EM cARRo DE soM ArrroMorlvo ( Po PAREDÀo ou SIMILAR), PARA DIvuLcAÇÃo
EM vIAs PúBLICAS, coMpREENDENm rom o MtÀ'tctPto, PARÂ vEIcrlLAÇÃo Í» coNvlrEs, INToRMÂTÍvos,

REUMôES, E DEr.íÁrs ATos tNsrTl]CnNÀs.
sERYrÇos DE rocuÇÂo. PÂRA
FVE}flT'S INSTITLICIONÁIS A SEREMiilià1iõ#;àil;""cü-r.ffi; ffiâ Dü r0 r0r2.0e r'r2.oe
PF,ln MUNICIPIo NAs MÂls
DIVERSÂS ÁREAS.
sERvrçG DE LocuÇÀo, pÁRA EvE].ros lNsrmucloNÀs A SEREM REALtz ÂDos DE FoRMA GRATUTIA PElo Ml,'l'flclflo
NÁS MA§ DT'ItrRSA§ ÁREAS.

Vrlor ro|.l 7J6J9

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de hanscrição:

L3.1 . O Termo de Refertncia;

1.3.2. O Edikl da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contÍatâdo;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊXCT.C. N PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da conhataçào é até 3 I de dezembro de 2026. contados da data de assinatura do

contraÍo. na forrna do aÍ. l05daLei n' 14.133. de 2021.

:!dêÍ Fêííldnd§.1
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l. cr,Áusull, TERCETRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E cEsrÃo CoNTRATUAIS (art 92,

IV, VII e XVI[)
3.1. O regime de execução contratual. os modelos dc gestão e de execução, assim como os pfirzos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de RefeÉncia,

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não scrá admitida a subcontratação do objcto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (Aú 92, 9
5.1. O valor total da conu-atação é de RS 7.945,99 (sete mil. novecentos e quarenta e cinco r€ais e noventa

e nove centavos).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, lrabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçâo.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aú 92, V e Vr)

6.1. O praz-o para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontraÍn-se definidos no

'fermo de Referência, anexo a este Conhato.

7. CLÁUSI]LA SÉTIMA - REAJUSTE (Aú 92,v)

7.1. Os preços iniciirlmente contratados são fixos e irreajusLíveis no prazo de um aÍro contado da dâta do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemcnte de pedido do contratado, os pr€ços iniciais serão

reajustartos, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para zs obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o int€Íregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a impoÍância calculada pela última variaçâo coúecida liquidando a diferença conespondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para Íeajuste serr(âo). obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição' o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação enüio em vigor. 
:nislT3r* ffiff#""
RUF| No:708467 §:,I1ilffi;.i:*,
23387 r6:2aor il!o.
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7.?. Na ausência de previgo legal quanto ao índice substituto, as pades elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de tenno aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilaÍnento.

8. CLÁUSIILA OITAVA - OBRIGIçÔES »O COXTRATAIYTE (art. 92, )Ç )fl e XIV)

8.1. São obrigações do ContÍatante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

s€us aÍlexos;

8.3. Receber o objeto no praT-o e condições estabele.cidas no Termo de Referência;

8.4. NotiÍicâÍ o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, repamdo ou corrigido, no total ou em parte. àlS suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do conlrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota l'iscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conforme o arr. 143 da Lei n" 14.133,de2021;

8.7. Efetuâr o pagamento ao Conüatado do valor corresponderte à execução do objeto, no prazo. forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ncste Contrato;

E.9. Cientificar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratâdol

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os rcquerimentos manifestamente impeíinenles, meraÍnente protelatórios

ou de nenhum intcrôsse paÍa a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração teÍá o prazo de I (um) mês, a contar da dâta do protocolo do requerimento

para dccidir, admitida a pronogação motivada. por igual pcríodo.

8.1 I . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo miâximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentcs das garantias quaÍlto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no ca.so do

aÍt. 93. §2". da Lei n" 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não respondená por quaisquer compromissos assumidos pelo Conlratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bcm como por qualquer dano causado a tercciros

em deconência de ato do Contratâdo, de seus emprcgados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt.92, XIV, XVI C XVII)

FRANCIÍO
CARLO5 CUNHAfi#m,?lí
RUFINO:708467 ffiiià"*
233A1
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9.1. O Contratado deve cumpriÍ todas as obrigações constantes deste Con§ato e de seus anexos. assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, aind4 as obrigaçõcs a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do scrviço para represená-lo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a mânutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgão ou entidade.

desde que devidamente justificada- devendo a empresa designaÍ outÍo parâ o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeilo cumprimento das cláusulas deste contÍato, com

hâbilitação e coúecimcnto adequados, fomecendo os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa lécnica e â

legislação de regênci4

9.6. Reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expersas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, delêitos ou incorreções

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorr€ntes da execução do objeto. de acordo com o Código

dc Defesa do Consumidor (Lci n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

ex€cução contratual pelo Contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos dcvidos ou da

garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondentc aos danos sofridos;

9.8. Não contÍatar, durante a vigência do conaato, cônjuge. companheiro ou paÍente em liúâ rcta- colateral

ou por afinidade. até o tcrceiro grat! de dirigente do contratante ou do fiscal ou gcstor do contrato, nos

termos do artigo 4E, parágrafo unico, da Lei no 14.133- de 2021:

9.9. Quando não for possível a vcrificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o contratado

devcrá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, alé o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociall 2)

certidão coniunta relativa aos tributos fedcrais e à Dívida Ativa da ljnião; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Faz,enda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4)Certidão de

Regularidadc do FGTS - CRF: c 5) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prcvistas em Acordo, Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato. por todas as obrigações

nabalhistas, sociais. previdencirárias. tributrírias e as demais previstas em legislação específic4 cuja

inadimplência não translere a responsabilidade ao Contratante;

9. I l. Comunicar ao F-iscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer oconência anormal

ou acidente que se veriÍique no local dos serviços. 
FRANctsco
cÀnLõi 
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratantc ou por scus prepostos,

gaÍantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guard4 manutençâo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que fbr necessário à

execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da lcgislaçâo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança- higiene e disciplina.

9.16. Submctcr previamente. por escrito, ao ConÍatant€. para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que lujam as especificações do memorial descritivo ou instruÍnento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezcsseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitaçãol

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência- para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz- bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (ad. I 16)l

g.20. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

9.22. y'Úcat com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propostq inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo

complemeatií-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não scja satisfatório para o atendimento do

objeto da conúatação, exceto quando ocorrer algum dos eveltos arrolados no aí. 124, Il, d, da l-ei n"

14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos posn ados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transfer€ncia dc conhecimento, tecnologia e técnicas emprcgadas,

sem perda de informaçôes, podendo exigir, inclusive. a capacitâção dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

l0.l . As paÍtes deverão cumprir a [,ei n' 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que ev_entualmente.venha
FRANCTSCO À*r.do.r.Ím
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a ser firmado, a paíir da apresentação da proposta no procedimento de contatação, independentemente de

declaração ou de aceilação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3. É. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos lora das hipóteses permitidas em l-ei.

10.4. A Administração deveni ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Tenninado o tratamento dos dados nos t€rmos do aÍt. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de docuÍnentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientaÍ e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabi lidadcs deconentes da LGPD.

10.7. O Contmtado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

t0.8. O Contratânte podení realizar diligência para aferir o cumprimerto dessa cláusula devcndo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deveú prestar. no prazo fixado pclo Contratante, pronogável justificadamcnte,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles quc se

proponham a armazenar dados pessoais. devem ser manlidos em aÍnbiente viíual controlado. com regislÍo

individual rastreável de üataÍnentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso. data honá.Lrio e registro

da íinalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados dcvem ser dcscnvolvidos em formato interopeúvel, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tralâmento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade comp€tente, ern especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que úâta o § t' do an. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO (âÍ. 92, XID

I l. t. Nâo haveni exigência de garantiâ contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIUI STCUNOA _ INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (aÍ. 92'

FRANCIÍO assrn<rod€ío.ru
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12.1. Cometc infração administrativa" nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o confratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrâto;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contralo que cauie grave dano à Administração ou ao

fi.mcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contratol

d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da cntrega do objeto da conhatação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prcstar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;

Q praticar ato fraudulento na execução do contralo;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer naturez-a:

h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n' 12.846, dc l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

I) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §2', da Lei n' l4'133, de 2021);

II) tmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrilas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrâto, sempÍc que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(aí. 156, § 4', da Lei n' 14.133. de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f'. "g'e "h" do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas "b". "c" e "d". que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n' 14.133, de 2021).

IV) Multa:

I ) Moratória de I o/o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimptid4 até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moralória de 0.07o/o (sete centésimos por cento) do valor totâl do contrato por dia de

atraso injustificado, até o miâximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fxado para

apresentação, suplemeltação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da l.ei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.l ' de l0

%, a 30.7o do valor do Contrato.

4) Compensatória. para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1. de 20o/o a30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30o/o do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5%o a 20o/o do

valor do contrato' 
T$!!t9... .. filr&1§ni""
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7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8%o a 25o/o do

valor do Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de

rcparação integra.l do dano causado ao Contratante (art. 156, §9, da Lei n" 14.133. de 2021)

12.4. Todas âs sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (âÍt.

156, §7', da Lei n" 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da datâ de sua intimâção (arl. 157, da Lei n' 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Conlratado. além da perda desse valor, a diferença sení descontada da garantia

prestada ou sení cobrada judicialmente (art.l56. §8". da Lei n" 14.133' de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podená ser recolhida

administrativamente no prazo mríximo dc l0 (dez) dias, a contar da data do recebimcnto da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em proc€sso administrativo que assegure o contrâditório e a

ampla defcsa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n 14.133, de 2021. para as penatidades de impedimento de licitar e contratâÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §l', da Lei n" 14.133' de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contatantel

e) a implantação ou o aperleiçoamento de programa de inlegridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infraçõcs administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras leis de

liciraÉes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados c julgados conjuntamentc, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na relerida Lei (aÍ. 159).

12.10. A penonalidade jurídica do Contratado podeú scr desconsiderada sunpre que utilizada com abuso

do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajuídica serão

estendidos aos seus administradores c sócios com podercs de administração. à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conlrole, de fato ou de direilo, com o Contralâdo.

obsewados, em todos os casos, o contraditório, a ampla dcfesa e a obrigatoriedade de análisejurÍdica prévia

(art. 160. da I-ei n' 14.133, de 2021) FRANCISCO
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l2.l l. O Consatante deveriá. no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção. informar e manter atualizados os dados relativos à saÍlções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), insrituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n' 14.133.

de 2021)

|2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do an. 163 da I-ei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contrâtante. resultantes dc multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

creditos devidos pelo relerido órgão decoÍrentes deste mesmo contmto ou de outros contratos

administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstruçâo

Normativa SEGES/lvtE n" 26. de l3 de abnl de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TI,RCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aú 92' XIX)

I3.l . O contralo será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocona

antcs do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍarn estipulado. a vigência ficaú prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contrahdo:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podeá a Administração optaÍ pela extinção do contrato e, nesse caso. adotani as medidas

admitidas cm lei para a continuidâde da exccuçâo contratual

13.4. O contrato poderâ ser extinto anles de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no adigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmcnte.

assegurados o confaditório e a ampla defcsa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍtigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da estrutura da empresa não ersejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjaiva.

13.5. O termo de extinção. sempre que possível, será precedido:

13.5.1 .. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já elêtuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.
FRANCISCO Âssinado d€ foímà
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13.ó. A cxtinção do contrato não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio econômtco-

financeiro, hipótese em que seú concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍ. l3 l. capuL

da Lei n.' 14.133, de202l).

13.7. O contrato poderá seÍ cxtinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômic4 financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conl.ratante ou

com agente público que tenha desempeúado limção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do

contrato. ou que deles seja cônjuge. comparúeiro ou par€nte em linha reta colateral ou por afinidade, até

o terceiro gràu (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133. de 2021).

I4. CLÁUSULA DÉCIVÍA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRTA (ATt. 92, VIII)

14.1. As despesas deconentes da presente contn ação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Fundo Municipal de Saúde. na dotação:0801.10.305.1008.2.0ó0 - Manutenção das Ações

e Scrviços de Vigilancia em Saude, R§ 7.945,99 no elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes scní indicada após aprovação da Lei

Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92,III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pclo contratante. segundo a.s disposições contidas na Lei n' 14.133.

de 202 l, e dcmais norma.s federais aplicáveis c. subsidiariarnente. segundo as disposiçõcs contidas na Lei

n' 8.078, de 1990 - Código de Delesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos.

ló. cLÁusuLA DÉcnu,c. srxr,{ - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acéscimos ou supressôes

quc se fizerem neoessários. até o limite de 25% (vinte c cinco por ccnto) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverào ser promovidas mcdiante celebração dc termo aditivo. submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidadc de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íbrmaliilação do aditivo devení ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (aÍ. 132 da Lci n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caraclerizrm alteração do contrato podem ser realizados por simples aposlila.

dispensada a cclebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.
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tz. clÁusule oÉctu.a sÉrnvrA - PUBLICAÇÃo

17.1. Incumbirá ao contratrnte diwlgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aÍ. 94 da Lei 14.133, de 2021. bern como no respectivo sítio oÍicial na

IÍúemet em atenção ao aÍt.91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao aÍ. 8o, §2". da Lei n. 12.527.de2011.

c/c aí. 7o, §3', inciso V, do Decreto n. 7.724,de2012.

1r. cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA- FoRo (rrt 92, §l)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerern da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no

14.133121.

JAGI.IARIBE/CE. l3 de fevcreiro de 2026.
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